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Dispoe sobre a parada dos onibus para'

-, embarque e desembarque de passageiros
rh.	

;
,

--- _. -------------- i

no horario noturno.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art.12 — Os onibus da Companhia Municipal de Transpor—'

tes Coletivos — C.M.T.C., e dás empresas privadas, deverão parar em qualquer'

lugar do percurso normal, entre às 21:00 e 6:00 horas, sempre que o passagei-

ro desejar.

Art.22 — As linhas de onibus que transitam pelos corredo

sivos manterão suas respectivas paradas normais.

,	 . .— . Art.32 — O Executivo Municipal regulamentará a presente'---1

lei nt;razo de 60 (sessenta) dias.
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Art.42 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cço, ct.evogadas as disposiç ges em contrario.
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Sala das Sess ges, 16 de março de 1993.
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